
/.&I 

1 :hO PE CEESÃO 

Cecentes CLUIX DE CUITURA, "Iogiação civil de caráter cnlturol, 

com &seve nesta cspital, na 'oer Pi Oo Dereelos, 1653 e inscrito 

no CaC/n8S sob o nº E9.L7E TEA MN= IN, neste ato representado 
D por seu vice=siresideonte, Ciirtiano An. Velasoues oensseng 

Cessiorério: HIFPI JIUGOÇÃO Dº ARTE LTDA., enpresa com sede necê&a 

êapital, sa iua Felipe neri, 126/101, inscrita no CCC/RS sob o 

nº 90.E7T5.b60/0001-25, reste onto reyrcesentada por SANDKA SCI%he 

CHER, porfadora da corteira de identidade nº 9013.24123, inscrie 

ta no CFF sob o nº 296.352.500=10, residente em Ferto Alegio, vnaã 

Eva Doutor VYalle, 651/501; 
á . o o 

CcCbjeto:s Auditorio llenrique Sciiar. 

r]ãufu]arl.: For este instruwmento particular O CLUPE DE CUII VA 
.. .. o s : 

cede so CILESTONAÁRIO O auditorio acima referido para uma tem;yo e 

- 2 3 
1aáda de aprpresentação da peça de teatro de bonecos "S.O0.S. SIINWA" 

: : e . . 
a partir do dia 23 de ijunho rroximo, 

. ” o 
& lIºe-Durente a temporacda, o espetaeulo podere ser arrce 

; " - : º .. s. " . 
sentado na sexta-Tfeira & vojte, e ro sabsdo e domireco de tarde 

a " , . o à ” 
e à noite; sendo estes of turnas em coue O auditorio estará cce 

. * e .- —' 

dido ao C! SSTCNAL TO, 
" e o 

& 2º=A temporada estender-sc-2 ate à data de 13 de atose= 

s e ... to de 1989, podendo ser prorrogada ate o dia OB de ovtubro se o 

CLUBE 14 CULTURA E € CLSSIONÁRIO apresentarem ceclaração firmada 

de que «ão favorêveis à prorrogação,sendo uue esta declaração * 

dever. ser apresentada à diretoria do Clute de Cultura atêé o dia 

20 de ivlilho de 1909. 
º - , . e . 

Clausula 2.:0 Cessionario pargara ao codente o valor equivalente 

. ” 

ao preço de dez inkressos para o espetãculo por sessão em que : 

” o é 
este for apresentado, tomando por base de calculo o custo do ir= 

cresso na £cessão aque for objeto de cobrançãe 

a 
o 

o 

Clausula 3.: O cedente, no asto da acsinetura do presente termo, 

empenhnrâ ao cessicnário & juyortãncin de NCz$ 130,00 (cento e 

trinte cruzados novos, a titulo de exução. 

& 190 = Esta caiçõo en cuso de cesistencia u z 

do espaço por parte do cessionário não serãá restituiída, ficando 

com O cedente & tf%ulo ce ªxçcuização. 

$ 22 « No caso de utiliznção conforme preve este termo, 

õ : = : 3 . 

a caução £gera descontacde ao firal de terporadea, ficando por is= 
o " " . 

so o cessionario isento de pagar ao cedente o valor dns circo 
” 

últimes sessoes aprescentadas. 



“ . | L/L*«L 

, | ” o o 
S$ 328 = O pagenento pila cessão do Avuditorio podera ser feito adio 
e " < R , s & S tE aria ou cemwano liente ate 24 horas apos à apresentação do espe tid 

culc. 
o ee ' , : » 

Cilaudvia b4t O cersiíonario compremete-se à desocupar O espaço um 

Í ' S s y, E d º o 

tilizedo logo avos os dias e lcrarios estinmuladosa, nas ireciuês 

, 
condições em aue recebau, coricndo por sua conta todas às devsçãoes 

sas decorrente3s de Gualquer sSeno ocorrido ou pelo desaparceiconto 

de qualuver môvel-ou objeio co equipsamento. do Clnbe de Cultvra 

%lº.- Em caso cde cCeno, O Cedeunte rotll*cara O cegrice 

núrio pãra ser xrerpsrçõãõo no prazo de jO ÓÍ&E.' 'ecorrido este prago 

o cedente poderã mendar efetuar os rep-ros vão provicdenciados e 

cotrar os vajores E(ªíºao : 

€ 2º = Se O cessionário ou;ser realizar al£gum repéso 

ou outro tipo de benfeitoria nas depencenclas do Ciube de Cultuza 
. 

durante a temporada referida neste termo, po.era faze=lo com : 

€ . - o . s s. . . s A 
DIEevia eaprovação Orvu&n ertaria da diretoria do ccdente e cescortar 

3 . s " fc a : on : a 
o valor disperdido cdas dividcas contreides junto ao cedente pela 

Porto Alegre, 03 cde Abril de 1989 

. á 

- Avetebieeho, 
CEDENTE | CESSIOCNÂRIO 

m tempost No paráorafo 2º da Cláusuúla 1º, onde se 1ê "proriogada 

atê o dia 08 de câtubro", leis-se prorrogada até o dia 

22 de outubro, inclusive. 
s 



TERMO DE CESSÃO 

Cedente: CLURBE DE CULTURA, associação civil de caráter cultural, 

com sede nesta capital, na Rua Ramiro Barcelos.W1853 e inscrito 

no CGC/RS sob o nº 89.17B.18NN/00NO01=00, neste ato representado 

por seu vice-rresidente, Cristiano A. Velasques Hanssen; 

Cessionãrio:ªHIFI PRODUÇÃO DE ARTE LTDA., empresa com sede nesta 

àapital. na Rua Felipe Neri, 126/101, inscrita no CGC/RS sob o 

nº 90.575.868/0001-25, neste ato representada por SANDRA SCHA= 

CHER, poriadora da carteira de identidade nº 9013424123, inscri= 

ta no CPF sob o nº 296.352.500-10. residente em Porto Alegre, na 

Rua Doutor Valie, 651/501; 

Objeto: Auditório Henrique Scliar. 

Cláusula 1º: Por este instrumento particular o CLUBE DE CULTURA 

cede ao CESSTONÁRIO o auditório acima referido para uma tempos 

rada de apresentação da peça de teatroxde bonecos "S.O0.S. SELVA" 

a partir do dia 23 de junho próximo. 

S l2-Durante a temporada, o espetáculo poderá ser apre- 

sentado na sexta-feira à noite, e no sábado e domingo de tarde 

e à noite; sendo estes os turnos em que o auditório estará ces 

dido ao CESSIONÁRIO. 

S 2º=A temporada estender-se-ê atêéê a data de 13 de agos= 

to de 1989, podendo ser prorrogada atê o dia ãã de outubro se o 

CLUBE DE CULTURA E C CESSIONÁRIO apresentarem declaração firmada 

de que são favoráveis à prorrogação,sendo que esta declaração ' 

deverã ser apresentada à diretoria do Clube de Cultura atê o dia 

20 de julho de 1989. | 

Cláusula 27:0 Cessionário pagará ao codente o valor equivalente 

ao preço de dez inkressos para oO espetãculo por sessão em que * 

este for apresentado, tomando por base de cálceulo o ousto do ine 

gresso na sessão que for objeto de cobrança. 

Cláusula 3?: O cedente, no ato da assinatura do presente termo, 

empenhará ao cessionário a importância de NCz$ 130,00 (cento e 

trinta cruzados novos, a tÍítulo de eaução. 

S 12 =« Esta caução em caso de desistência da)utilização 

do espaço por parte do cessionário não serã restituída, ficando 

com o cedente a tÍítulo de indenização. 

$ 22 = No caso de utilização conforme prevê este termo, 

a caução será descontada ac final da temporada, ficando por is= 

so o cessionário isento de pagar ao cedente o valor das cinco 

últimas sessões apresentadas. 



S 3º - o pagamento pela cessão do Auditório poderãá ser feito di- 

ária ou semanaimente até P4 horas apéós a apresentação do espetão 

culc. : 

Clãvºu]a àfj o cess1onar10 compromete«ºr a decocupar O espaço u=- 

tillzado 1050 apos os dias e hora*ios estinulados, nas mesmas | 

condlçoes em que recebeu. correndc por sua conta todas àas despe- 

sas decorrentes de qualquer dano ocorrido ou pelo desaparecimento 

de qualquer_mõvel.ou objeto do equipamento do Clube de Cultura. 

$1º - Em caso de dano, o cedente not;fiéara'o cessio= 

nário pará ser nebargdo no'prazo.de 10 dias. Decorrido este prampo 

o cedente poderê mandar efetuar os reparos não providenciados e 

cobrar os valores gastos. 

$ 2º = Se o cessionário au1ser realizar algum reparo 

ou outro tipo de benfeitorla'nas dependenclas do Clube de Cultumra 

durante a temporada ;eferida neste termo, pqderã faze=lo com ' 

prêvia aprovação orçamentânia da diretoria do cedente e descont. 

o valor dispendido das dívidas contraidoas junto ao cedente pela 
o = | 
cessão do auditorião, 

Porto Alegre, 03 de Abril de 1989 

S N o 

CEDENTE cESSIONÁRIO O 

Em tempos No parágrafo 2º da Clausula 1º, onde se 1ê "pxotrogada 

até o dia 08 de obtubro", leia=-se prorrogada até o dia 

22 de outubro, inclusive. 

t 


